
Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, na Casa Civil, junto ao 

Gabinete do Secretário, Comitê Gestor do Sistema 
Informatizado Unificado de Gestão Arquivística de 
Documentos e Informações - SPdoc, no âmbito da 
administração direta do Poder Executivo, para planejar 
sua implementação progressiva e aperfeiçoamento 
contínuo.

Artigo 2º - O Sistema Informatizado Unificado de 
Gestão Arquivística de Documentos e Informações - 
SPdoc se constitui em conjunto de procedimentos e 
operações técnicas da gestão arquivística de documen-
tos processado eletronicamente, aplicável a documen-
tos convencionais e digitais.

Parágrafo único - Para assegurar consistência, segu-
rança e confiabilidade ao Sistema deverão ser obser-
vados os requisitos, padrões, normas e procedimentos 
arquivísticos, definidos nos termos do artigo 11, inciso 
IV, do Decreto nº 54.276, de 27 de abril de 2009.

Artigo 3º - O Comitê Gestor é composto dos seguintes 
membros, designados pelo Secretário-Chefe da Casa Civil:

I - 3 (três) representantes da Casa Civil, na seguinte 
conformidade:

a) o Coordenador da Unidade do Arquivo Público 
do Estado, que exercerá a coordenação dos trabalhos;

b) o Diretor do Departamento de Gestão do Sistema 
de Arquivos do Estado de São Paulo;

c) 1 (um) de livre escolha do Secretário-Chefe da 
Casa Civil;

II - 2 (dois) representantes da Secretaria de Gestão 
Pública, sendo 1 (um) da Unidade de Tecnologia da 
Informação e Comunicação;

III - 1 (um) representante de cada um dos seguintes 
órgãos e entidade, que exercerão funções de assessora-
mento nas suas áreas específicas de atuação:

a) Secretaria de Economia e Planejamento;
b) Procuradoria Geral do Estado;
c) Companhia de Processamento de Dados do Esta-

do de São Paulo - PRODESP.
§ 1º - As funções de membro do Comitê Gestor não 

serão remuneradas, mas consideradas como serviço 
público relevante.

§ 2º - O Comitê Gestor poderá convidar, para par-
ticipar de suas reuniões, técnicos e especialistas de 
áreas afins que, por seus conhecimentos e experiência 
profissional, possam contribuir para a discussão das 
matérias em exame.

Artigo 4º - Para a consecução de seus objetivos, 
cabe ao Comitê Gestor:

I - desenvolver ações integradas entre a Casa Civil 
e a Secretaria de Gestão Pública nos assuntos afetos 
ao uso da tecnologia da informação nas atividades de 
protocolo e arquivo;

II - planejar, coordenar e acompanhar a implemen-
tação gradual e progressiva do Sistema;

III - elaborar e propor diretrizes e procedimentos a 
serem adotados para contínua manutenção e aprimora-
mento do Sistema;

IV - planejar os recursos necessários ao pleno fun-
cionamento, manutenção e aprimoramento do Sistema;

V - manifestar-se conclusivamente a respeito das 
formulações apresentadas por órgãos públicos a respei-
to do funcionamento do Sistema;

VI - elaborar projeto de capacitação de pessoal 
referente aos procedimentos de arquivo e protocolo e à 
operação do Sistema, orientando sua execução;

VII - planejar e manter serviço de orientação aos 
usuários do Sistema;

VIII - atualizar, ajustar e revisar, de forma perma-
nente, os procedimentos e as práticas estabelecidas, 
garantindo sua compatibilidade;

IX - promover a atualização constante do Sistema e 
a sua conformidade com a política estadual de arquivo 
e de segurança da informação.

Artigo 5º - O Comitê Gestor do Sistema Informati-
zado Unificado de Gestão Arquivística de Documentos 
e Informações - SPdoc conta com um Núcleo de Apoio 
para assessorá-lo no desempenho de suas atribuições.

Parágrafo único - O Núcleo de que trata este artigo 
não se caracteriza como unidade administrativa.

Artigo 6º - O Comitê Gestor deverá apresentar, ao 
Secretário-Chefe da Casa Civil, relatórios periódicos a 
respeito do andamento dos trabalhos.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de fevereiro de 2010.

Leis
LEI Nº 13.956, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010

( Projeto de lei nº 184/09, 
da Deputada Analice Fernandes - PSDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Mario Botti” o 

viaduto que é parte integrante do dispositivo de retorno 
localizado no km 90 da Rodovia Dom Gabriel Paulino 
Bueno Couto - SP 300, no Município de Cabreúva.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2010.
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de fevereiro de 2010.

LEI Nº 13.957, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010

( Projeto de lei nº 213/09, 
do Deputado Eli Corrêa Filho - DEM)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “José Basto Tenó-

rio” o viaduto que é parte integrante do complexo 
viário de acesso ao Bairro dos Pimentas e retorno, loca-
lizado no km 27 da Rodovia Ayrton Senna - SP 070, no 
Município de Guarulhos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2010.
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de fevereiro de 2010.

LEI Nº 13.958, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010

( Projeto de lei nº 599/09, 
da Deputada Célia Leão - PSDB)

Dá denominação ao estabelecimento de 
ensino que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Governador 

Mário Covas” a Escola Estadual Parque Residencial 
Jardim São Clemente, em Monte Mor.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2010.
JOSÉ SERRA
Paulo Renato Souza
Secretário da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de fevereiro de 2010.

LEI Nº 13.959, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010

( Projeto de lei nº 651/09, 
do Deputado Pedro Tobias - PSDB)

Dá denominação ao estabelecimento de 
ensino que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professora Sebas-

tiana Valdiria Pereira da Silva” a Escola Estadual Parque 
Jaraguá, em Bauru.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2010.
JOSÉ SERRA
Paulo Renato Souza
Secretário da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de fevereiro de 2010.

LEI Nº 13.960, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010

( Projeto de lei nº 655/09, 
do Deputado Donisete Braga - PT)

Dá denominação ao estabelecimento de 
ensino que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Padre Afonso 

Paschotte” a Escola Estadual Jardim Rosina, em Mauá.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2010.
JOSÉ SERRA
Paulo Renato Souza
Secretário da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de fevereiro de 2010.

LEI Nº 13.961, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010

( Projeto de lei nº 950/09, 
do Deputado Afonso Lobato - PV)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição 
de advertência sobre o perigo da associação 
entre bebida alcoólica e direção no trânsito, 
nos locais que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - As casas de shows, boates, salões de fes-

tas e estabelecimentos similares deverão exibir, em suas 
dependências, advertência sobre o perigo da associação 
entre bebida alcoólica e direção no trânsito.

Artigo 2º - O descumprimento do disposto nesta lei 
sujeita o infrator à aplicação de multa a ser calculada 
nos termos do disposto no artigo 57 da Lei federal nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2010.
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Antônio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 

de fevereiro de 2010.

Decretos
DECRETO Nº 55.478, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social 
na Secretaria Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro 
de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 52.500,00 

(Cinquenta e dois mil, quinhentos reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior 
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item 
1, da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro de 2009, e de 
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de fevereiro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 E DESENVOLV. SOCIAL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  2.500,00
 T O T A L 1  2.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.126.4407.5949 GERENCIAMENTO E MODERNIZAÇÃO
 RECURSOS   2.500,00
  1 4 2.500,00
 T O T A L   2.500,00
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 SOCIAL - FEAS
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  50.000,00
 T O T A L 1  50.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3513.1825 IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
 SOCIAIS   50.000,00
  1 4 50.000,00
 T O T A L   50.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 E DESENVOLV. SOCIAL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  52.500,00
 T O T A L 1  52.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3515.5827 APRIMORAMENTO SISTEMAS
 GARANTIA DIR. HU   52.500,00
  1 3 52.500,00
 T O T A L   52.500,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 E DESENVOLV. SOCIAL
 T O T A L 1 4 52.500,00
 FEVEREIRO   52.500,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 E DESENVOLV. SOCIAL
 T O T A L 1 3 52.500,00
 FEVEREIRO   52.500,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 52.500,00 52.500,00 0,00
TOTAL GERAL    52.500,00 52.500,00 0,00

DECRETO Nº 55.479, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010

Institui, na Casa Civil, Comitê Gestor do 
Sistema Informatizado Unificado de Gestão 
Arquivística de Documentos e Informações - 
SPdoc e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando que, 
nos termos do artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 54.276, 
de 27 de abril de 2009, cabe à Unidade do Arquivo 
Público do Estado, órgão central do Sistema de Arqui-
vos do Estado de São Paulo - SAESP, orientar o desen-
volvimento, a implementação e o aperfeiçoamento 
contínuo de sistema informatizado unificado de gestão 
arquivística de documentos e informações, em confor-
midade com a política estadual de arquivos,

Diário Oficial
Estado de São Paulo

PODER

Executivo

Tel. 2193-8000CEP 05650-000São PauloMorumbiAv. Morumbi 4.500Palácio dos Bandeirantes

José Serra - Governador SEÇÃO I

Volume 120 • Número 37 • São Paulo, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2010 www.imprensaofi cial.com.br


